
APROVADO EM SESSÃO

ot

f,STADO DE SERGIPE
PODER LIGISLATTO

CAMARA DE VEREADORES DE RIA DO DANTAS

"Concede título de cidadão riachãoense
e esta be lece o utras providênc ias,,.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃ0 Do DANTAS, ESTADO DE
SERGIPE, no uso da atribuição que lhe confere a Lei orgânica Municipal e o Regimento
Intemo, faz saber que o plenrírio aprovou e fica promulgado o presente Decreto
Legislativo:

Art. lo - Fica concedido o Titulo de Cidadão Riachâoense a Seúora,
MARIA SELMA MARTINS FONTES.

Parágrafo único. A outorga do título ora concedido será entregue em sessão
solene realizada pela Câmara de Vereadores.

Art. 2" - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES da Câmara de Vereadores de Riachão do
Dantas/SE, 1l de maio de 2022.
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PROJETO DE DECRETo LEGISL,IITIV| N" Og/2022
DE 1I DE MAIO DE 2022.


